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DECRETO NÚMERO 8996 DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a alteração da composição 

do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Ubatuba – CMPC. 

 

 

FLAVIA CÔMITE DO NASCIMENTO (Flavia Pascoal), Prefeita Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 

 

Considerando os termos do Ofício nº 001/PR/2026 da FUNDART; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Política Cultural de 

Ubatuba – CMPC, conforme segue: 

 

I. Representantes do Poder Público: 

 

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba - FUNDART: 

Titular: Thaila Aparecida Diniz Brito 

Suplente: Francisco Dias Campos 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Claudia Alexandrino da Alvarenga 

Suplente: Edivan Silva Santos 

 

Secretaria Municipal de Turismo: 

Titular: Ana Lúcia Almeida Rodrigues 

Suplente: Raniere Nogueira 

 

Secretaria Municipal de Habitação: 

Titular: Giselle Jossei de Freitas 

Suplente: Jéssica Fernanda do Nascimento 

 

Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura: 

Titular: José Mário Nespoli Mariko 

Suplente: Leonardo Valério Diogo dos Santos 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Titular: Edneia Renata de Souza 

Suplente: Jaime Iglesias Lozano 
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Secretaria Municipal de Fazenda: 

Titular: Shirlei Barbosa Ramos Martins 

Suplente: Ana Carolina da Silva Laureano 

 

Parque Estadual da Serra do Mar: 

Titular: Diego Carvalho de Oliveira  

Suplente: Marcio José dos Santos 

 

Setoriais Municipais de SMPC ou SMM ou SMLLL: 

Titular: Filipe Zi Huá Yan  

Suplente: Leonardo Silva Martins 

 

II. Representantes da Sociedade Civil 

 

Setorial Artes Cênicas 

Titular: Maria Luiza Gil 

 

Setorial Dança: 

Titular: Paola da Silva 

 

Setorial Música: 

Titular: Claudio Santos 

Suplente: Valdemar Neto Santos 

 

Setorial Artesanato: 

Titular: Esdra C David 

Suplente: Andreza Priscila Rodrigues da Silva 

 

Setorial Artes Visuais: 

Titular: Luiz Roberto Queiroz 

 

Setorial Patrimônio Material: 

Titular: Ana Carolina Barbosa 

Suplente: José Henrique Becker 

 

Setorial Patrimônio Imaterial: 

Titular: Reginaldo Augusto Barbosa 

Suplente: Ana Maria Borges 

 

Setorial Cultura Urbana e Digital: 

Titular: Cristina Prochaska 

Suplente: Felipe Dias 

 

Setorial das Comunidades Tradicionais Caiçara: 

Titular: Peola Maria Barbosa 

Suplente: Robson Fernandes 



 

________________________________________________________________________________ 
Gabinete da Prefeita 

E-mail: chefiadegabinete@ubatuba.sp.gov.br 

Site: www.ubatuba.sp.gov.br 

End.: Avenida Dona Maria Alves, 865 - Centro 

Ubatuba/SP - CEP: 11690-156 

Tel.: (12) 3834-1064  
                                                                                                                               Decreto nº 8.996/2026     3 

 

 

 

Setorial de Literatura: 

Titular: Rui Alves Grilo 

Suplente: Paulo Motta 

 

Setorial de Produção e Eventos: 

Titular: Antonia Erica Macedo 

Suplente: Vittorio Colacchio 

 

Art. 2º O mandato dos representantes do Poder Público e da Sociedade Civil será 

para o período de 2 (dois) anos, conforme disposto nos artigos 4º e 5º do Decreto Municipal nº 7.035, de 

15 de fevereiro de 2019. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

THAILA APARECIDA DINIZ BRITO 

Diretora Presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba 

 

 

 

 

 
Publicada no Diário Oficial do Município e no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos 

procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 

FUNDART/ACG/jsj 


